
O que pode ser relatado  
no Canal de Denúncias? 
Este Canal existe para trazer a segurança e a confiabilidade 
que você precisa para fazer a sua denúncia sem medo de 
retaliação.  O Canal deve ser usado para reportar violações ao 
Código de Conduta, políticas internas ou legislação vigente. 
 
Abaixo trazemos um rol exemplificativo de situações, 
comportamentos e condutas irregulares que podem  
(e devem) ser relatadas. 

1. Fraude e outras irregularidades financeiras

Caso identifique alguma ilegalidade ou 
comportamento inadequado, conforme os 
mencionados nos exemplos, você poderá fazer uma 
denúncia e nos ajudar a construir um ambiente de 
trabalho cada vez mais saudável.  
 
Sua contribuição é muito importante para nós!

2.
A empresa é comprometida em criar um ambiente de trabalho no qual 
todos se sintam valorizados e respeitados. Por isso, comportamentos 
prejudiciais às relações de trabalho não são tolerados. São exemplos:

Desvios comportamentais no 
ambiente de trabalho

3.
A utilização dos recursos tecnológicos disponibilizados pela empresa deve 
estar de acordo com as políticas da companhia e com a legislação vigente 
em todos os locais onde a Boston Metal atua. Esses ativos incluem 
propriedade física, recursos financeiros, propriedade intelectual e 
tecnologia.  Dessa forma, são exemplos de condutas não toleradas:

Uso indevido de recursos e informações
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Inclui desvios de conduta que resultam em prejuízo financeiro ou 
ganho indevido, bem como irregularidades financeiras definidas em 
legislação, como:

Desvio de recursos. 

Manipulação contábil 

Reembolsos indevidos 

Violação de leis tributárias

5.
A Boston Metal é comprometida em garantir a saúde, segurança e bem 
estar de todos os nossos colaboradores, terceiros e visitantes. São 
situações inadequadas:

Saúde e segurança ocupacional

Condições inseguras de trabalho. 

Consumo de álcool ou drogas nas instalações da empresa. 

Irregularidades ambientais. 

Outras violações às políticas internas de saúde, segurança e meio 
ambiente.

Assédio sexual ou assédio moral. 

Nepotismo. 

Favoritismo. 

Agressão. 

Retaliação. 

Discriminação em todas as suas formas (gênero, orientação sexual, raça, 
religião, etc.). 

Trabalho escravo, mão-de-obra infantil. 

Irregularidades em questões sindicais, CIPA, etc.

Vazamento ou uso indevido de informações confidenciais. 

Destruição ou dano aos bens da empresa. 

Acesso não autorizado a sistemas.

4.
A Boston Metal não tolera corrupção, incluindo suborno, fraude, extorsão e 

outras formas de comportamento antiético, por parte de seus 

colaboradores ou de terceiros agindo em seu nome. São comportamentos 

expressamente proibidos:

Corrupção e suborno

Corrupção pública. 

Corrupção privada. 

Fraudes em licitação. 

Lavagem de dinheiro. 

Pagamentos de facilitação. 

Práticas anticoncorrenciais (cartéis, vendas casadas, combinação de 
preços, danos ao consumidor, etc.). 

Violação às leis anticorrupção aplicáveis em todos os locais onde a 
empresa atua, como Lei n. 12.846 (Lei Anticorrupção Brasileira) e 
Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) 


